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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBÂL 

LEI N 14 DE 27 DE M90 DE 1964. 
1' 

r 
a.1 CÁ R N 

Âutorisa ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir adicional ao vigente 
orçamento o especial para o fim que i 

_ 	 dica e dá outras providenc3.aa. 

o Prefeito Municipal de Carnaubal, no uso  de&as atrLbuiçes 

legais etc. faço saber clue q Cama ra Municipal decretou e eu a 

elono a seguinte lei. 

Art. IQ - Pica o Chefe do Poder Exe cutivo MumCipal autoraado a abrii 
abrir adicional ao vigente Orçamento os ered1os suplementar 
nos seguites Titulos e Dotaçea 

Titulo 3Q-Material de Consumo Dotação. -3..1.-2-6 Cr 55.00O,OO. 

Titulo 49--Energia Eletrica Dotação 3-14-0- cr20.000 1 00. 

Titulo 52-Estradas e Caminhos - Dotaç.o 31-.46- Cr200.000,00. 
Titulo 10Habitaçao e Serv Urbanos Dotação 31-1.1- Cr35.00Q,OO, Jot 

ço -3-1-4-,0- Cr2o . 000 , 00. 
Art. 2 ~A presente lei entrará em vigor na data de sua piiieaçao, r 

vogadas as dasposiçes em contrario. 

Paço d.a Prefeitura Mtmicipa1de Cai,aaubal, em 27 de Maio de 

1964. 
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